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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de 100m² de pedras de basalto 

irregular (paralelepípedos) para recuperação de trechos de ruas que precisam de reparos. A 

empresa vencedora foi LR Materiais de Construção LTDA - CNPJ n° 37.915.649/0001-42, no 

valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), com base no Art. 75, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 24 de março de 2026. 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 020/2026 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para conserto do Trator Lovol 

cedido pelo Estado ao Município, conforme Termo de Cooperação FPE n° 715/2025, para 

aquisição de  peças, deslocamento e mão de obra para conserto do Trator Lovol, vinculado a 

Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, em nome da empresa 

ROGERIO ENGEL AGRONEGOCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.425.071/0001-61, no 

valor de R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais), com base no Art. 74. Inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 25 de março de 2026. 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 021/2026 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão de 3500 horas da 

Retroescavadeira Manitou,  vinculado a Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio 

Ambiente, em nome da empresa BERTINATTO MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.920.102/0001-41, no valor de R$ 11.941,99 (Onze mil novecentos e quarenta e um reais e 

noventa e nove centavos), com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 25 de março de 2026. 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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